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ATA DEREGISTRO DEPREÇOS 
 

PREGÃOELETRÔNICOPORREGISTRODEPREÇOSNº 

13/2023PROCESSONº59540.001156/2023-48-e 

ITEM 3 

 
 

Aos 30 diasde dezembro doanode2023,aCOMPANHIADEDESENVOLVIMENTODOSVALES DO 

SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal 

criadapelaLeinº6.088,de16/07/1974,comatualdenominaçãosocialporforçadaLeinº9.954,de06de 

janeiro de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº8.258, de29 de 

maio de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abrilde 

2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelasAtas 

da Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede 

naAvenida Beira Mar, 2150 – Jardins, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0005-

50,nesteatorepresentadapelosr.THOMASJEFFERSONFRANÇADACOSTA,SuperintendenteRegio

naldaCODEVASF4ªSR,brasileiro,casado,CPF532.177.805-15,residente e domiciliado na rua 

Alferes Alf José Pedro de Brito, 200, condomínio Illuminare, torreLuce, ap. 401, Farolândia, 

Aracaju/SE, nomeado pela Decisão nº 651/2023, e de acordo com a Leinº 13.303/2016, Decreto 

nº 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº123/06, Decreto nº 

8.538/15 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação daproposta apresentada 

no Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 13/2023, com o objetodetalhado nesta Ata, 

cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 03/01/2024,seção 3, página 108 e, 

homologado pela Resolução nº 1079, de 30/12/2023, da Diretora Executiva,pelosr.Diretor-

Presidente daCODEVASF,constantedoProcessonº59540.001156/2023-48-

e,RESOLVEregistrarospreçosdaseguinteempresadetentoradaAta:RODA BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA.–CNPJ nº 15.332.890/0001-06, com sede na Rua Juscelino Kubitschek 

nº 184, Retiro da Mantiqueira, Cruzeiro/SP, CEP 12.712-680, telefonesnº(12)3145-2226 e 99155-

2813,e -mail:claudioteixeirapinto@hotmail.com, representadaporseurepresentantelegal,Sr.Cláudio 

Teixeira Pinti Júnior, RG nº 306680737 SSP/SP, CPF nº 290.559.008-

42,residenteedomiciliadonaRua Francisco Giovani nº 31, Vila Canevari, Cruzeiro/SP, CEP 12710-

200, atendendoàscondiçõesprevistas no Edital nº 13/2023 eàs constantes desta ATA DE 

REGISTRODE PREÇOS, 

emconformidadecomositensaseguirelencados,comsuascaracterísticaserespectivasquantidades,me

dianteas condiçõesseguintes: 
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1. DOOBJETO 
 

1.1. ApresenteAtatemporobjetoo fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de 

caminhões basculantes e máquinaspesadas destinadas a ações de estruturação de 

entidades públicas e privadas, sem fins 

lucrativos,localizadasnasáreasdeatuaçãoda4ªSuperintendênciaRegionaldaCodevasfnoesta

dodeSergipe, especificadonoitem 3doAnexo I I  do  TermodeReferência,Anexo I 

doeditaldePregãonº 

13/2023,queéparteintegrantedestaAta,assimcomoapropostavencedora,independentemente

detranscrição. 

 

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condiçõesofertadasna(s) proposta(s) sãoas queseguem: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃODOITEM 

 
UNID 

QUANTIDA

DE  

VALORU

NITÁRIO 

(EMR$) 

VALORG

LOBAL 

(EMR$) 

3 IVECO TECTOR 24-
280 6X2 CAÇAMBA 
DE 10M3 
Caminhão trucado 
basculante com 
caçamba metálica, 
potência mínima 225 
cv, novo, ano de 
fabricação corrente, 
cor branca, tração 6x2, 
sistema de injeção 
eletrônica, direção 
hidráulica, transmissão 
manual ou automática, 
ar condicionado de 
fábrica, PBT MÍNIMO 
LEGAL de 23.000 kg, 
carga útil mínima de 
15.500 kg, caçamba 
de capacidade 
volumétrica mínima 
10,0 m³, tampa 
traseira basculante 
padrão com 
fechamento 
automático, pinos de 

Unid. 8 630.000,00 5.040.000,00 
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cordas nas laterais 
frente e traseira, 
ângulo de 
basculamento mínimo 
de 45º, cilindro 
hidráulico central com 
no mínimo uma 
unidade, escada 
lateral, suporte para 
pá. Acompanha o 
veículo: macaco, 
chave de rodas, 
triângulo de 
sinalização, pneu 
estepe, manuais de 
bordo, faixas refletiva, 
chave geral para 
baterias, 
caixa/dispositivo 
protetor de baterias e 
demais equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código de 
Trânsito 
Brasileiro/CONTRAN. 
Garantia mínima de 12 
meses com todos os 
equipamentos e 
acessórios exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito. A marca 
ofertada deverá 
possuir Assistência 
Técnica Autorizada no 
estado de entrega do 
caminhão. O 1º 
emplacamento deverá 
ser em nome da 
Codevasf, no local de 
entrega do bem, na 
categoria particular, 
com taxas e impostos 
quitados. Logomarca 
da Codevasf silkada 
em local visível, 
tanque de combustível 
cheio. Com entrega 
técnica 

VALOR TOTAL: R$ 5.040.000,00 
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3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOREPARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DOSÃO FRANCISCO EDOPARNAÍBA -CODEVASF–4ªSR–UG195003. 

 

 
4. DAADESÃOÀATA DEREGISTRODE PREÇOS 

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgãoou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório,mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem erespeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

13.303, de2016e noDecretonº7.892,de2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesõesfeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realizaçãode estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, quedemonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administraçãopública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato doSecretáriodeGestãodoMinistériodoPlanejamento, 

DesenvolvimentoeGestão. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condiçõesnelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodofornecimento,desdequeesteforneci

mentonãoprejudiqueasobrigaçõesanteriormenteassumidascomoórgãogerenciador eórgãos 

participantes. 

 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder,por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumentoconvocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

decada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãosparticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem,observado odispostono§4ºdoart.22doDecreto 7.892/13. 
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4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

documprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação,observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes 

dodescumprimentodecláusulascontratuais,emrelaçãoassuasprópriascontratações,informan

doasocorrências ao órgãogerenciador. 

4.6. Apósa autorizaçãodo órgãogerenciador,o órgãonãoparticipante deveráefetivaracontratação 

solicitada em até noventa dias corridos, observado o prazo de validade da Ata 

deRegistrodePreços. 

5. DA VIGÊNCIA DAATADEREGISTRODEPREÇOS 
 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da 

datadesuaassinatura,nãopodendo ser prorrogado. 

 

5.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações 

quedelespoderãoadvir,facultando-

searealizaçãodelicitaçãoespecíficaparaoobjetopretendido,sendoasseguradoaodetentordore

gistropreferêncianaaquisiçãodosmateriaisouimplementos em igualdadedecondições. 

6. DAREALIZAÇÃODOSFORNECIMENTOS 
 

6.1. Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto 

noEditalde PregãoEletrônicoporRegistrodePreçosnº 1 3 /2023eseusanexos. 

7. DOCONTROLEDASALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nashipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI 

doart.81daLei n.º13.303/2016 oudereduçãodospreçospraticadosnomercado. 

 

7.2. AAdministraçãorealizarápesquisademercadoperiodicamente,emintervalosnãosuperiores a 

180 (cento e oitenta) dias corridos, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preçosregistradosnestaAta. 

 

7.3. Ospreçosregistrados 

poderãoserrevistosemdecorrênciadeeventualreduçãodospreçospraticadosnomercadooudef

atoqueeleveocustodoobjetoregistrado,cabendoà Administração promover as 
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negociaçõesjuntoao(s) fornecedor(es). 

 

7.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivosuperveniente,aAdministraçãoconvocaráo(s)fornecedor(es)paranegociar(em)areduç

ão dospreços aosvalores praticadospelomercado. 

 

7.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

seráliberadodocompromissoassumido,semaplicaçãodepenalidade. 

a)      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valoresdemercado observaráaclassificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

nãopuder cumprir ocompromisso, oórgãogerenciadorpoderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antesdopedidodefornecimento,esemaplicaçãodapenalidadeseconfirmadaaveracidad

edosmotivose comprovantesapresentados;e 

b) convocarosdemaisfornecedoresparaassegurarigualoportunidadedenegociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtençãodacontrat

açãomaisvantajosa. 

8. DOCANCELAMENTO DAATADEREGISTRODEPREÇOS 
 

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processoadministrativoespecífico,asseguradoo contraditórioeaampladefesa: 

a) Apedido,quando: 
 

a.1.)ComprovarestarimpossibilitadodecumprirasexigênciasdaAta,porocorrênciadecasosfo

rtuitos ou deforçamaior;e 

a.2)Oseupreçoregistradosetornar,comprovadamente,inexequívelemfunçãodaelevação 

dos preços demercado. 

b) Por iniciativadaCodevasf: 
 

b.1) quandoodetentordaatanãoaceitargarantiropreçoregistrado,nahipótesedestesetor

nar superior àquelespraticadosnomercado; 

b.2) Não aceitarreduziropreçoregistrado,n 
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ahipótesedestesetornar superior àquelespraticadosnomercado; 
 

b.3) Nãomantiverascondiçõesdehabilitaçãoouqualificaçãotécnicaexigidanoprocessoli

citatório; 

b.4) Porrazõesde interessepúblico,devidamentemotivadas ejustificadas; 

b.5) NãocumprirasobrigaçõesdecorrentesdaAtadeRegistrodePreços; 
 

b.6) SerecusararealizarosfornecimentosnosprazosestabelecidosnoEditaleseusanexo

s; 

b.7) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

AtadeRegistrode Preçosou nos pedidosdeladecorrentes;e 

b.8) sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-

oproibidodecelebrarcontratoadministrativo, alcançandooórgão 

gerenciadoreórgão(s)participante(s). 

8.2. Emquaisquerdashipótesesacima,aCodevasffaráodevidoapostilamentonaAtadeRegistrodePr

eçoseinformaráaos concorrentesa novaordemderegistro. 

 

8.3. Ocancelamentodoregistrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveniente,decorrentedecasofo

rtuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimentodaata,devidamentecomprovadosejustificado

s: 

a) porrazãodeinteressepúblico;ou 

b) a pedidodofornecedor. 
 

9. DOCANCELAMENTO AUTOMÁTICODAATADEREGISTRODE PREÇOS 
 

9.1. AAtadeRegistrodePreços,decorrentedestalicitação,serácanceladaautomaticamente: 
 

a) Pordecurso deprazodevigência. 
 

b) Quandonãorestaremfornecedoresregistrados. 

 
10. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 
10.1. OdetentordaAtadeRegistrodePreçosestarásujeitoàaplicaçãodassançõesadministrativas 

previstas no item 23 do Edital nº 13/2023, no caso de descumprimentoparcialoutotal 

dascondiçõesestipuladas. 
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10.2. Éda competência do órgãogerenciadora 

aplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdodescumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço (art. 5º, inciso X,do 

Decretonº7.892/2013),excetonashipótesesemqueodescumprimentodisserrespeitoàscontrat

açõesdosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipantea 

aplicaçãodapenalidade(art.6º,§ 1º,doDecretonº 7.892/2013). 

10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrênciasprevistas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração deprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor. 

 

11. DAAUTORIZAÇÃO PARAACONTRATAÇÃO 

 
11.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços 

serãoautorizados, caso a caso, pelo sr. Superintendente Regional da Codevasf 4ª SR, e, 

no casodosórgãosusuários,pelarespectiva autoridaderesponsável de cadaórgão. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 

13/2023,seusanexos,eapropostadaempresaRODA BRASIL COMÉRCIO 

REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., vencedoradoitemrelacionadonaAta para 

ocertamesupramencionado. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos 

termos doart.12,§1ºdoDecretonº 7892/13. 

12.3. OForo da Justiça Federalda Seção Judiciária doEstadode Sergipe,será competentepara 

dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a 

qualqueroutro,pormais privilegiado que seja. 

12.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, 

de17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

nº7.892/2013,daLeinº13.303de30dejunhode 2016edemaisnormasaplicáveis. 

 

Aracaju-SE, 30 de dezembro de2023. 
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THOMASJEFFERSONFRANÇADACOSTA 
Superintendente Regional – 4ª 

SRCODEVASF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO JÚNIOR 

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. 
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